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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES-ES. 
 
 
 
 
 

ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS, vereador com cátedra 
neste palácio legislativo, vem por meio desta, REQUERER que seja 
registrada nos anais desta casa MOÇÃO DE REPÚDIO contra os atos 
terroristas praticados contra o Estado de Israel promovidos pelo grupo 
terrorista Hamas que provocou a morte de dezenas de civis inocentes. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente Moção de Repúdio ora apresentada, tem o intuito de 

demonstrar indignação, aos atos de guerra praticados pelo grupo terrorista 
Hamas que resultaram em perdas de dezenas de vidas humanas e agravaram 
a tensão no conflito entre o Estado de Israel e os territórios palestinos. 

 
Assim, expresso minha preocupação com a escalada de violência 

ocorrida no último sábado, 07 de outubro de 2023, quando o grupo terrorista 
Hamas invadiu e atacou covardemente o Estado de Israel, causando a morte 
de dezenas de civis, incluindo jovens, adultos e crianças. O direito à vida é 
sagrado e inalienável, e a perda de vidas humanas é sempre motivo de 
profundo pesar e tristeza.  

 
Os ataques e bombardeios realizados conta Israel são atos de 

terrorismo e desrespeitam as regras internacionais, devendo ser condenados 
veementemente por todas as nações civilizadas. 

 
O ato de violência e covardia contra Israel é um ato sem 

precedentes e que acaba por afligir o mundo todo. Esses ataques e 
bombardeios, por si só, já são altamente condenáveis, porém quando se 
atinge propositalmente civis, a consternação e sentimento de revolta por 
tamanha injustiça cometida a um povo é manifesto.  

 
Reconheço que o conflito entre Israel e os territórios palestinos é 

complexo e duradouro, com raízes históricas profundas, e entendo a 
importância de buscar uma solução justa e duradoura que promova a paz, a 
segurança e o respeito aos direitos humanos de todas as partes envolvidas.  

 
No entanto, é fundamental destacar que o uso de táticas 

terroristas e ataques indiscriminados contra civis não é, de forma alguma, um 
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meio legítimo para alcançar objetivos políticos ou solucionar disputas 
territoriais não havendo outra alternativa a não ser condenar veementemente 
a estratégia do grupo terrorista Hamas de empregar atos de violência que 
colocam em risco a vida de inocentes.  

 
Neste contexto, reafirmo meu compromisso com a promoção da 

paz, da negociação e do diálogo como os meios adequados para resolver 
conflitos internacionais e exorto as partes envolvidas a buscarem soluções 
pacíficas e a respeitarem os princípios do direito internacional. 

 
Desta forma, venho por meio desta moção de repúdio, expressar 

minha solidariedade às vítimas dos ataques e suas famílias e reitero o 
compromisso com a busca de um mundo mais seguro e pacífico, onde o 
respeito aos direitos humanos seja primordial. 

 
Linhares, Espírito Santo, 11 de outubro de 2023. 
 
 

 
 

ALYSSON F. G. REIS 
VEREADOR 
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